AR CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA
s COM DEFICIENCIA DE SANTAREM (CMDPDS)

ho Municipal dos Direitos da Pessoa
ncia de Santarém

RESOLUGAO N°. 001/2026 — CMDPDS.

Dispbe sobre a aprovagao da Prestagao de
Contas do 3° Quadrimestre de 2025, do
Fundo do Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiéncia — CMDPDS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Santarém
- CMDPDS, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais, conferidas pela Lei
Municipal n° 20.070/2016, de 14 de Julho de 2016;

CONSIDERANDO a Lei N° 20.070/2016, de 14 de Julho de 2016, a qual dispoe
sobre a criacdo do Conselho Municipal e do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiéncia de Santarém e da outras providéncias;
CONSIDERANDO em reunido extraordinaria realizada no dia 16 de janeiro de
2026, na modalidade hibrida (presencial e online) do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiéncia de Santarém — CMDPDS.

RESOLVE:

Art.1° - Aprovar da Prestagdo de Contas da Unidade Orgamentaria 1133
FMDPD referente ao 3° Quadrimestre de 2025.

Art.2° - Esta Resolucéo entra em vigor a partir da data de sua publicagao.

Dé-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.

Santarém-PA, 16 de janeiro de 2026.

Ladia Rufino cTés Santos
’ Presidente do CMDPDS
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